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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE 00 PREFEITO

LEI N~ 1.847. DE 19 DE ABRIL DE 1991
"Altera a redação da tabela VII. anexa a Deliberação

n~ 582. de 20 de dezembro de 1973. modificando e redu
zindo as taxas de licença para loteamento. desmembra
mento e remembramento fixadas-pela Lei n~ 1.762. de 21
de dezembro de 1990. e dá outras providências".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU.PORSEUSREPRESENTANTESLEGAIS DECRETA E ÉU SANCIONO
A SEGUINTE LEI: .

Art. 1~ - Passa a vigarar com a seguinte redação. re
duzindo O vaJordas Taxas. a tabela VII. anexa à Deliberação
n~ 582173, alterada pela Lei 1.762. de 21 de dezembro de
1990.

TABELA VII

TAXA DE LICENÇA PARA LOTEAMENTO. DESMEMBRA
MENTO E REMEMBRAMENTO

1) APROVAÇÃO DE PlANTA SlUFINIGDELOT~ENTO:ALIQUOTA

1- Até 100 lotes....................... 200%
11 - Acima de 100 lotes até 500
lotes. mais................................. 100%
11I - Acima de 500 lotes até
1000 lotes. por lote mais........... 50/0
IV - Acima de 1000 lotes. por
lote excedente. mais.................. 25%

OBS.: A Taxa será proporcional e progressiva.

2)APROVAÇÃODE PLANTASÔERELOTE,AMENTO.30%

I SOBRE A TAXA PAGA. PELA APROVAÇAO DO LOTEA-. MENTO PRIMITIVO./

3) APROVAÇAO DE PLANATA DE DESMEMBRAMENTO:
ALfaUOTA SlUFINIG .



POR LOTE DECORRENTE OU RESULTANTE:

I - Terrenos com até 500 ~
tros quadrados .••.••...•.._...••....•••.
11 - Terrenos com mais de 500
metros quadrados até 1000 m&-
tros quadrados .......••..................
111 - Terrenos com mais de
1000 metros Quadrados até
5000 metros Quadrados .
IV - Terrenos com mais de
5000 metros quadrados até
10.000 metros quadrados .........•
V - Terrenos com mais de
10.000 metros quadrados até-

\ ~:~~~g:.~~~r::i~~~.
1:-00])00 metros quadradOs .VII - Terrenos com mais de

100.000 metros quadrados .

100%

1.()()()%

2.0000/0

3.000%

4)APROV~ÇÃO DE PLANTA DE REMEMBRAMENTO OU
ANEXAÇAO:

POR LOTE CONCORRENTE: ALÍQUOTA S/UFINIG

I- Terreno com até 500 me-
tros quadrados........................... 100%
11 - Terreno com mais de SOO

metros quadrados até 1.000
metros quadrados...................... 200%
11I - Terrenos com mais de
1.000 metros Quadrados até
5.000 metros quadrados ............• 300%
IV - Terrenos com mais de
5.000 metroS-Quadrados até
10.000 metrós Quadrados.......... 5000/0

,-~ - Terrenos com maIs de
10.000 metros quadrados até
50.000 metros quadrados.......... 1.0000/0
VI - Terrenos com mais de
50.000 metros quadrados até
100.000 metros quadrados......... 2.000%
VII - Terrenos com mais de
100.000 metros quadrados......... 3.()()()%

Art. 2~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 19 DE
ABRIL DE 1991.

ALUiSIO GAMA DE SOUZA
Prefeito
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